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LEI Nº. 004/88

MODIFICA O ART. 3º DA LEI Nº. 27, DE 10 DE AGOSTO DE 1.981 QUE AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A DOAR A COHAB – MT MÓVEL URBANO DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º O Art. 3º da Lei 27/81 de 10 de agosto de 1.981 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - O terreno referido nesta Lei será devidamente caracterizado na oportunidade da outorga do competente título de transmissão do domínio”.

Art. 2º - Permanece válida a doação do terreno de que trata o artigo 1º da Lei nº. 27/81 na forma do aforamento instituído em favor da Cohab-MT pela Prefeitura deste Município.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 04 de fevereiro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br.
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